
MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Of. n.' 193/25 Monteiro Lobato, 17 de março de 2025

Senhora Vereadora,

Em atenção aos termos do Requerimento n.o

22125, de autoria de Vossa Excelência, informo que por ora inexiste Lei
específica que fixe o valor do piso salarial nacional do farmacêutico. Está
em trâmite parente a Câmara dos Deputados em Brasília os Projetos de Lei
ns. 1 .55912021,2.02812021 ,3.50212021 e 79912022.

Assim, necessário que se aguarde a tramitação
daquelas proposituras, bem como a sanção e promulgação de Lei que

determine o valor do piso salarial do farmacêutico.

Sem mais para o momento, subscrevo-me
renovando meus protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,
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